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A Assessoria Jurídioa do Fundo Municipal de Saúde -FIVIS do Municí
Brejão/PE.

Assunto: Parecer Jurídico.  Possibilidade de Contratação Direta.

PROCESSO FMS -N° 014/2025
lNEXIGIBILIDADE FMS - N° 008/2025

Objeto:  A  locação  de  01   (um)  imóvel,  na  zona  urb
destinado a atender as demandas e necessidades
municípjo de Brejão-PE.

Vigência:   12 (doze) me§es.

undamentação:   Obsewado  o  diç-posto,
rmativos:     art.   74,   inc.  V,  c/c  5`°:;j,,`.`e

L/04/2021 ;    Leis   Complementare§~-: n
14;  Decretos Municipai

ediar  o  CAPS,
a de Saúde do

iderar   os   seguintes
Federal  n.   14.133,   de

4/12/2006,   e   n.   147,   de
1/2024, e n. 031, de 05/12/2017

istação pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas
a§.

ade`s®liaitante: Secretário Municjpa[ de Saúde

llustríssimo±

Cúmprimentando-o cordialmente, pelo presente, encaminho para análise
`e solicito `de V. S\;a a emíssão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de
uti[ização do `imóve] para a Con±ratação Direta, por meio de ]nexigibilidade
de Licitação, Õonfórme prévisto na Lei Federal n° 14.133/2021, em seu art. 74,
inciso V-

Considerando que a saúde é uma Política Pública essencial, garantida
pela  Constituição  Federal  tie  1988  (Art,  196  da  CF/1988),  que  assegura  o
acesso  universal  e  igualitário  à  saúde  para  todos  os  cidadãos,  a  presente
demanda  refere-se à  locação  de  imóvel  para sediar o  Centro  de Atenção
Psicossocial  (CAPS),  uma vez que a municipalidade não dispõe,  atualmente,
de  prédio  próprio  para a  instalação e funcionamento desse  imporiante serviço
de saúde mental.

É  importante destacar que o  imóvel  identificado atende adequadamente
às   necessidades   da   administração   pública,   oferecendo   estrutura   física
compatível,  Iocalização estratégica e condições técnicas que favorecem a
efetiva implementação do CAPS, garantindo, assim, acolhimento, tratamento
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GOVERNO    E!O    POVO

e   acompanhamento   terapêutico   a   pessoas   com   transtornos   men
sofrimento  psíquico,   conforme  previsto  nas  d.lretrizes  da   Rede  de  At
Psicossocial (RAPS).

Fi.ÍtJ_eí8--€?2

ÍiiiEm

A manutenção da locação é, portanto, imprescindível para assegurar a
continuidade e a qualjdade dos serviços de saúde mental prestados pelo
município,   evitando  a  desassistêncja  da   população  e  contribuindo   para   o
cumprimento das metas estabelecidas  pelo  Fundo  Municipal de Saúde  (FMS).
Destaca-se    que    eventual    mudança    para    local    mais    distante    poderia
comprometer seriamente a efetividade do atendimento e
usuários.

Ressaltamos que a Administração Municipal p
aos Princípios da Administração Pública, bem co
normas legais e das orieritações dos órgãos de

Dessa forma,  solicitamos,  após a devida a
Parecer Jurídico para os fins necessários.

Agradecemos    antecipadamente ,  pela
Iicitação-

Atenciosamente,

mento Municipal de e

r o acesso dos

a observância
primento das

scalização.
inhamento do

ispensada    a    esta

Contràtos Município de Brejão-PE, em
1 3 de m-aio de 2025.

JOSE ILDON T ES BEZERFU JUNIOR
Contratação

Portaria N° 144/2025
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EnfflNTA:    pRocEsso    LlclTATÓRlo
FMS  N°   014/2025   -  INEXIGIBILIDADE
FMS  N°  008/2025  -  ANÁLISE  -  LEI  N°
14.133/21.

RELATÓHO
0 Fundo Municipal de Saúde de Brejão requereu locação de 01 (um) imóvel, localizado na

zona urbama do município,  destinado a sediar o  Centro  de Atenção Psicossocial - CAPS, no
Município de Brejão-PE,  sendo  solicitado a esta Assessoria Juídica Parecer Juídico  sobre  a
regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, no sentido de verificar a obediência a
todos   os   regramentos   legais   nos   procedimentos   adotados.   De   fato,   presume-se   que   as
especificações  técnicas  contidas  no  presente  processo,  inclusive  quanto  ao  detalhamento  do
objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenhain sido
regulamente deteminadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos
objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 0 mesmo se pressupõe em relação ao
exercício  da  com`petência  discricionária  pelo  órgão  assessorado,  cujas  decisões  devem  ser
motivadas nos autos. Após análise de disponibilidade orçamentária, encaminhou a Comissão de
Contratação no intuito de realizar a licitação adequada para o fim almejado.

Assim em atendimento ao parágrafo único do art. 53, caput e § 4° da Lei Fedeial n°:
14.133/21, esta Assessoria Jurídica passa a examinar.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

lnicialmente, cumpre salientar que essa Assessoria emite parecer sob o prisma estritamente

jurídico,  não  lhe  competindo  adentrar na  conveniência/  oportunidade  dos  atos  praticados  no
âmbito   da   Administração   Pública,   nem   analisar   aspectos   de   nature2a   eminentemente
administrativas, além disso,  este parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando,  à
decisão do gestor municipal.

0 procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da  isonomia,  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  administração  e  a  promoção  do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita confomidade com
os   princípios   básicos  da  legalidade,   da  impessoalidade,   da  moralidade,   da  igualdade,   da

publicidade,  da  probidade  administrativa,  da  vinculação   ao  instrumento  convocatório,   do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Todavia, em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras,
serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação. No
tocante aos processos licitatórios, observa-se a aplicabilidade e vigência eminentemente da Lei
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Federal n°  14.133/21, que é a noma que trata dos procedimentos licitatórios e contratos co
Administração Pública, Direta e lndireta. Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente
Público,  deve-se  observar  a  impessoalidade,  a  eficiência,  a  publicidade,  a  moralidade  e  a
legalidade, de foma a se realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público
da foma mais  eficiente  e  que melhor atenda o  interesse  público,  o  que  se  consubstancia no
alcance da proposta mais vantajosa.

Entende-se que a licitação deve ser a regra em todas as contratações efetivadas pelo Poder
Público, haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo princípio da isonomia e

que  exige  o  envolvimento  do  maior  número  possível  de  interessados,  visando  propiciar  à
Administração  Pública  o  melhor  negócio  quando  tendente  à  contratação  de  obras,  serviços,
compras, alienações, pemissões e locações. No entanto, existem aquisições e contratações que

possuem características específicas, tomando imposs íveis e/ou inviáveis a utili2ação dos trâmites
usuais.

Em  análise  aos  autos  remetidos  para  análise  desta  Assessoria,  visam  a  realização  de
inexigibilidade de licitação, visando realizar o aluguel de imóvel, com fms de sediar locação de
01 (um) imóvel, localizado na zona ubana do município, destinado a sediar o Centro de Atenção
Psicossocial - CAPS, Município de Brejão -PE. Nesse sentido, de acordo com a Lei Federal n°
14.133/21, poderá ser inexigível a licitação para contratação de obras, serviços, equipamentos e
outros bens, nos termos do art. 72 Lei das Licitações, nos casos em que se tratar de compra ou
locação de imóvel. 0 dispositivo é cristalino ao indicar os documentos necessários para instruir
o processo:

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos
de  inexigibilidade e  de dispensa de  licitação,  deverá ser instruído  com os
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, temo de referência, projeto básico ou

proj eto executivo;
11   -   estimativa  de  despesa,   que  deverá  ser  calculada  na  forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;
111   -   Parecer  jurídico   e   pareceres   técnicos,   se   for  o   caso,   que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV   -  demonstração   da  compatibilidade  da  previsão  de  recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI -razão da escolha do contratado;
VII -justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Tendo em vista, portanto, a realidade fática e que nem sempre a licitação será considerada
viável, por ausência de competição, ou conveniente para o atendimento do interesse público, a
Constituição   admitiu   que   a   legislação   defmisse   casos   de   contratação   direta,   desde   que
devidamente  motivada  decisão  neste  sentido  e  verificada  alguma  das  hipóteses  legais  de
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afastamento do procedimento. Em que pese a norma pemiitir algumas contratações diretas
necessidade do processo de licitação, isso não significa que a Administração pode atuar de modo
arbitrário. Pelo contrário, deve adotar o procedimento administrativo mais adequado, destinado
à realização da melhor contratação possível, devendo sempre justificar a escolha do contratado,
com vistas à satisfação do interesse público. A doutrina ensina que deve haver uma comunicação
entre a necessidade da Administração e as características do imóvel escolhido para ser locado,
devendo  ser valoradas,  para tanto,  as  características  do  bem  designado,  sua localização  e  as

peculiaridades relacionadas ao interesse público envolvido. Elucidando tal apontamento, segue o
magistério do professor Marçal Justen Filhol , veja-se:

"As  características  do  imóvel  (tais  como  localização,  dimensão,

edificação, destinação, etc.) são relevantes, de modo que a Administração
não tem outra escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para
destinação peculiar ou com localização deteminada, não se toma possível
a competição entre particulares. Ou a Administração encontra o imóvel que
se presta a atender seus interesses ou não o encontra. Na primeira hipótese,
cabe-lhe adquirir (ou locar) o imóvel disponível; na segunda, é impossível
a locação ou aquisição." 1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de
Licitações  e  Contratações  Administrativas:  Lei  14.133/2021.  São  Paulo:
Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 998.

0 art. 74, V, da Lei de Licitações, menciona que a locação de imóveis deverá ser precedida
de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações
e do prazo de amortização dos investimentos necessários. À sequência da análise, o § 5° do art.
74, da Lei n° 14.133/2021 pontua i;çquisitos a serem obedecidos visando à locação de imóvel por
inexigibilidade de licitação, veja-se:

Art.  74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

V  -  aquisição   ou   locação   de   imóvel   cujas   características   de
instalações e de localização tomem necessárias sua escolha.

§ 5° Nas contratações com fimdamento no inciso V do caput deste
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos
de adaptações, quando impreseindíveis às necessidades de utilização, e do

prazo de amortização dos investimentos;
11   -   certificação   da   inexistência  de   imóveis  públicos  vagos   e

disponíveis que atendam ao objeto;
111 - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser

comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para
ela.

Ponto importante é que seja feita a consulta ao órgão competente quanto à disponibilidade
de   imóvel  com   as  características  necessárias   à  demanda  administrativa,  bem  como  seja
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certificado nos autos que não há um imóvel público vago e disponível para essa finalidade.
requisito imprescindível diz respeito à necessidade de apresentação de justificativa demonstrando
a singularidade do imóvel a ser locado pela edilidade solicitante, indicando as condições técnicas
e os motivos que conduziram à sua escolha como imóvel a ser locado. Nos autos deste processo
analisado,  verificou-se  que  as  autoridades  competentes  juntaram  aos  autos  justificativa  da
singularidade  do  imóvel,  avaliação  prévia e certificação  da inexistência de  imóveis  públicos
vagos,  atendendo ao  §5° do  art.  74 da Lei  14.133/2021. Não  sendo de responsabilidade desta
assessoria  opinar  quanto  ao  mérito  administrativo  destes  documentos.  Logo,  a  colação  dos
referidos  documentos  é medida indispensável  para a fomalização  da contratação  em  cotejo.
Concemente à demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários.

A   razão   de   escolha   do   contratado   é   de   fundamental   importância  no   processo   de
inexigibilidade de licitação, devendo-se adotar critérios objetivos e impessoais para a escolha do
imóvel que atenda às necessidades da Administração Pública. Justificada a escolha do imóvel,

por consequência, estará devidamente justificada a escolha do(a) contratado(a). A justificativa
de  preços,  confome já  aduzido,  há  de  ser  feita  mediante  avaliação  prévia  do  imóvel  pela
autoridade  competente,  que  emitirá  parecer  quanto  às  condições  do  imóvel  e  seu  valor  de
mercado.

Importante ressaltar que pemanece  o  dever de  realizar a melhor contratação  possível,
dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes. Isso porque, a previsão da dispensa
de licitação não afasta os princípios aos quais à administração pemanece adstrita, em razão de
disposição  constitucional  expressa.  Desse modo,  ainda que  caiba ao gestor,  em  sua margem
discricionária,  escomer o  imóvel que atenda às necessidades  da Administração Pública,  deve
observar os requisitos fixados em lei para balizar sua conduta. 0 objeto da presente dispensa,

portanto, aparentemente enquadra-se na hipótese legal outrora referida.

Em  tempo,  é  importante  ressalvar  a  necessidade  de  documentos  comprobatórios  que
atestem a regularidade - fisica e documental - do imóvel em questão, bem como do locatário,
asseguando  a  boa  prática  contratual  celebrada  com  esta  municipalidade.  Esmiuçando  os
documentos necessários para a instrução do processo de contratação direta de locação de imóvel

por inexigibilidade de licitação, cQm Íúlcro no art. 74, V, da Lei 14.133/2021.

0   Documento   de   Fomalização   da   Demanda   identifica   o   objeto   desejado   pela
AdministraçãoPública,apósessedocumentoe,sefi;rocaso,devemserjuntadosoestudotécnico

preliminar, análise de riscos, projeto básico ou projeto executivo. Considerando que a locação de
imóvel   pela  Administração   Pública   não   se   trata   de   uma   obra   ou   serviço,   entendemos
desnecessária a instrução dos autos com projetos básicos e/ou executivos. Nos autos do processo
em análise, esta Assessoria verificou a existência de todos os documentos exigidos pelo artigo
72 da lei 14.133/2021, pelo que entende terem sido cumpridos todos os requisitos legais.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade

jurídica  dos  autos,  ressalvado  o  juízo  de  mérito  da  Administração  e  os  aspectos  técnicos,
econômicos e fmanceiros,  que escapam  à análise da Assessoria Jurídica, podendo o processo
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produzir os efeitos jurídicos pretendidos, a realização do aluguel do imóvel para sediar o Centro
de Atenção Psicossocial -CAPS, no Município de Brejão-PE, nos temos expostos no processo,
com fiilcro no art. 72 e art. 74, V da Lei Federal n° 14.133/21.

Este é o parecer.

Brejão,13 de maio de 2025.

FELIPE PORTO DE BARROS
WANDERLEY LIMA:07395632460

Assinado de forma digital por
FELIPE PORTO DE BARROS
WANDERLEY LIMA:07395632460

PORT0 DE BARROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ N° 41.804.15 8/0001 -00

FELIPE PORT0 DE BARROS WANDERLEY LIMA
CPF N° 073.956.324-60
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À Controladoria-Geral do Município de Brejã®/PE

Assunto: Parecer para possibilidade de Contratação Direta.

PROCESSO FIVIS -N° 014/2025
lNEXIGIBILIDADE FIVIS - N° 008/2025

Objeto:  A  locação  de  01   (um)  imóvel,  na  zona  urban
destinado a atender as demandas e necessidades d
município de Brejão-PE.

Vigência:   12 (doze) meses.

Fundamentação:   Observado   o   disposto,   dev
normativos:     art.  74,   inc.  V,  c/c  5Ó,  e  ari.  72

1/04/2021 ;   Leis   Comp]ementares   h:,.123,
/08/2014; Decretos Municipajs n. 04, de
egislação  pertinente e consideradas

ediar  o  CAPS,
de Saúde do

ar   os   seguintes
eral   n.   14.133,   de

006,   e   n.    147,   de
e n+  031,  de 05/12/2017

s posteriores das  referidas

icitante: SeQretário Municipal de Saúde.

ríssEmo Senhor Controlador,

Cumprimentando-o cordialmente, pelo presente, encaminho para análise
so]icíto de V. S.a a emissão de PareGer acerca da possibilidade de utilização

do  imó¥g,L  para
Licitação,  confor
ir'ciso V*

ontratação  Direta7  por  meio  de  lnexigibilidade  de
revisto  na  Lei  Federal `n°  14.133/2021,  em  seu  ari,  74,

Considerando que a saúde é Lima Política Pública essencial, garantida
pela  Constituição  F,ederal de  1988  (Art.  196  da  CF/1988),  que assegura  o
acesso  universal  e  igualitário  à  saúde  para  todos  os  cidadãos,  a  presente
demanda  refere-se à  locação  de  imóvel  para sediar o  Centro  de Atenção
Psicossocial (CAPS),  uma vez que a municipalidade não dispõe,  atualmente,
de  prédio  próprio  para  a  instalação e funcionamento desse  importante serviço
de saúde mental.

É  importante destacar que o  imóvel  identificado atende adequadamente
às   necessidades   da   administração   pública,   oferecendo   estrutura   física
compatível, localização estratégica e condições técnicas que favorecem a
efetiva implementação do CAPS, garantindo, assim, acolhimento, tratamento
e   acompanhamento   terapêutico   a   pessoas   com   transtornos   mentais   e

raça Melquiades Bernardo, 1  - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
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sofrimento  psíquico,   conforme  previsto   nas  diretrizes  da   Rede  de  A
Psicossocial (RAPS).

A manutenção da locação é, portanto, imprescindível

5UF!  rF`±2ÍiíLfü c_'   ',_lJ   a£_t^   S`

para assegura
continuidade e a qualidade dos serviços de saúde menta[ prestados pe[o
município,   evitando  a  desassistência  da  população  e  contribuindo  para  o
cumprimento das metas estabelecidas pelo  Fundo  Municipal de Saúde  (FMS).
Destaca-se    que    eventual    mudança    para    local    mais    distante    poderia
comprometer seriamente a efetividade do atendimento e dificultar o acesso dos
usuários,

Ressaltamos que a Administração Municipal pa
aos Princípios da Administração Pública, bem com
normas legais e das orientações dos órgãos de c

Dessa forma,  solicitamos]  após a devida an
Parecer Jurídico para os fins necessários.

Agradecemos    antecipadamente    pela
Olicitação.

Atenciosamente,

partamento Munícipal de

JOSÉ ILDON T
Age

alo

:#c

OS

de 2025.

observância
primento das

ização
minhamento do

a   esta

Munioípio de Brejão-PE, em

S. BEZERRA JUNIOR
ontratação

Portaria N° 144/2825
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

REFERÊNCIA: PARECER PARÁ POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃ0.

PROCESSO LICITATÓRIO FMS N°. 014/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FMS N°. 008/2025

PARECER:

ADMINISTRATIVO.   NOVA   LEI   DE   LICITAÇÕES   E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. INEXIGIBILIDADE
DE LlclTAÇÃo. FUNDAnfflNTADA No ART. 74, v, DA
LEI N°.  14.133/2021. CABIMENT0 PELA LEGALIDADE
DO PROCEDIMENTO.

DADECISÃ0:

REGULAR PROCEDIMENTO D0 FEITO.

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição
Federal, da Lei Municipal n° 767/2009 que institui o Sistema lnteoçmado de Controle lntemo do
Municípío que Cria a Secretaria Geral de Controle lntemo, e demaís nomas que regulam as
atribuições  do   Sistema  de  Controle   lntemo  referentes   ao  exercício   do  controle  prévio
concomitante dos atos de gestão e visando orientar o Admiristrador Público.

Expedimos, a seguirg nossas considerações.

Vem ao exame deste Controle lntemo requisição de parecer técnico acerca da
admissibilidade do procedimento administrativo para Locação de 01  (um) imóvel, na zona
ui.bana,  para sediar o CAPS (Centro de Atenção Psicossocial), destinado a atender as
demandas e necessidades da Secretaria de Saúde do Município de BrejãoffE, por meio de
lnexigibilidade de Licitação, fimdamentada no art. 74, V, da Lei n°.  14.133/2021.

Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos à presente análise:

1.   Temo de Autuação de processo Licitatório;

2.   Comunicações lntemas de documentos pertinentes à Licitação;

3.   Documento de Fomalízação da Demanda ~ DFD;

4.   Pesqüsa de preços;

5.   Estudo Técnico preliminar -ETP;

6.   Termo de Referência;

0        Praça  Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, q\r`ej
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7.    Laudo de Avaliação;

8.    Mapa de Análise de Risco;

9.    Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa;

10. Parecer Jurídico;

11. Declarações e Certidões.

Sabe-se que o Parecer do Controle lntemo em Processos Licitatórios refere-se
ao exercícío do controle prévf o e concomitante dos atos de gestão, além de cmprir a fimção da
análise  do  procedimento,  bem  como,  os pressupostos  fomaís  materiais,  ou  seja,  avaliar a
coinpatibilidade  dos  autos  administrativos produzidos  no processo  eom  o  sistema juridico
vigente.

Urge   informar  que   a   veracidade   das  informações   e   documentações   ora
apresentadas  são  de  inteira  responsabílidade  dos  contraentes,  aos  quais  advirto  acerca  da

possibilidade de aplicação de sanções políticas, adrinístrativas, civis e penais para os casos de
malversação da verba pública,  decorrentes da prática de ato de improbidade admiristrativa,
previstos em Lei Federal.

Desta forma, a discricionariedade e conveniência da realização de deteiminada
contratação fica a cargo do Gestor Público.

A padronização nos procedimentos licitatórios é  fator crucial para otimizar a
transparência das contratações públicas visando a garantia de que os processos sejam realizados
de foma uniforme,  facilitando, inclusive o controle, e as fiscalizações que são comumente
realizadas pelos órgãos de controle extemo, especialmente o Tribunal de Contas do Estado de
Pemambuco.

Não é ocioso lembrar que o art.  6°, inciso LX, da Lei n°  14.133/2021  define o
"agente de contratação" como o responsável por conduzir o processo licitatório, incluindo a

instrução  processual  e  as  decisões  que  não  sejam  de  competência  exclusiva  de  outras
autori.dades.   Cabe  a  esse   agente   acompanhar  o  trâmite  da  licitação,  tomar  decisões   e
impulsionar o procedímento.

De modo geral, a Lei n°  14.133/2021  estabelece que os membros da Equipe de
Apoio atuam como auxiliares do agente de contratação. Contudo, a responsabilidade principal

pela assinatura de docmentos - especialmente os de natureza intema e de apoio à gestão -
perinanece com o agente. A Equipe de Apoio pode, eventualmente, assinar documentos, desde
que esteja agindo em nome do agente de contratação ou mediante delegação fomal.

E que merece ser relatado. OPINO.

Com referência ao presente processo licitatório, busca-se a Locação

®         Praça  Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-Pqã\
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imóvel, na zona urbana, para sediar o CAPS (Centi.o de Atenção
a atender as demandas e necessidades da Secretai.ia de Saúde do Município de

), destina

cuja justificativa encontra-se no  Documento  de  Fomalízação  de  Demanda,  elaborado  pela
Secretaria Municipal de Saúde, confome consta nos autos.

A Lei Federal n°  14.133, dispõe sobre os casos de Ínexigíbilidade de licitação,

previstos no seu art. 74, dentre os quais merece especial destaque, por se tratar da situação sob
análise, prevista no incíso V, que tem redação do seguinte teor:

Art.  74.  E inexigível a licitação quando inviável a competição,  em especial
nos casos de:

(...)

V - aquisição ou locação de imóvel ctijas características de instalações e
de ]ocalização tornem necessária siia escolha;

Desse modo, quando a possibilidade de contrataçâo for colocada de foma aberta
acessível para todas as pessoas que satisfaça, os requisitos exigidos e nela teiiham interesse, não
haverá sentido em fixar qualquer competição.

0 artigo 72 da Leí Federal  14.133, de 2021, elenca providências e documentos

que devem instruir a fase de planejamento do processo de contratação díreta, confome abaixo
transcrito:

I  -  documento  de  fomalização  de demanda e,  se  for o  caso,  estudo
técnico prelimínar, análise de riscos, temo de referêncía, projeto básico
ou projeto executivo;

11   -   estimativa   de   despesa,   que   deverá   ser   calculada   na   foma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

111 -parecerjuridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;

IV   -   demonstração   da   compatibilidade   da   previsão   de   recursos
orçamentários com o compromisso a ser assmido;

V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preençhe  os  requisitos  de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII -justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

®         Praça Melquiades Bernardes,S/N -Centro  |  55325-000,
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Ante  o  exposto,  obedecidas  as  demais  regras  contidas  nos  artigos  72  e  75,
concomitantemente, art. 74, V, §2°, da Lei Federal n°  14.133/2021. Manifesta-se, portanto pela
continuidade do processo licitatório de contratação direta, por inexigibilidade de licitação.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Brejão-PE,  13 de maio de 2025.

vALBE"
Secretário Municipal d

Portaria n° o i
Valber Anderson 1

DRIGUES
role lntemo

Secrétário de Comle lriemo
Éortaria nó 010m25
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